
OJETO BÁSICO 

PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS 

ANEXO 1— PR 

GOVERNO Do 

ESTADO DO CEARÁ 

Memorial descritivo e projeto básico paro Elaboração dos projetos executivos de 

arquitetura, cálculo estrutural e instalações complementares, visando as obras de 

reforma e ampliação do Hospital Municipal José Gonçalves Rosa, no Município de Nova 

Russas. 

OBJETO: Execução de serviços de Elaboração de Projetos Executivos de Arquitetura, 

Cálculo Estrutural e Instalações Complementares, visando as Obras de Reforma e 

Ampliação do Hospital Municipal José Gonçalves Rosa na sede do Município de Nova 

Russas. 

o 	UNIDADE FUNCIONAL 	Hospital Municipal José Gonçalves Rosa 
N2 DE PAVIMENTOS 	1 
N2 DE LEITOS DO HOSPITAL 42 
LOCALIZAÇÃO 	 Avenida Doutor Osvaldo Martins, s/n, Timbaúba, N. 
Russas 
PROPRIETÁRIO 
	

Município de Nova Russas 
RAZÃO SOCIAL 
	

Hospital Municipal 
ÁREA CONSTRUÍDA 
	

1.267,00m2 
ÁREA DO TERRENO 
	3.000,00M

2 

INTRODUÇÃO 

Trata-se de memorial descritivo e termo de referência visando à elaboração de projeto 
arquitetônico, cálculo estrutural e de instalações complementares para reforma e 

o 	ampliação do Hospital Municipal José Gonçalves Rosa, localizado no município de Nova 

Russas/CE. 

O projeto do Hospital tem implantação pavilhonar, típico das chamadas unidades 
mistas dos anos 1980. 

A área construída atual é de aproximadamente 1.267,00 rn2, em pavilhões térreos, em 
terreno de 3.000,00m2. 

JUSTIFICATIVA 

A unidade hospitalar encontra-se em péssimo estado de conservação, fruto da falta de 
manutenção predial ao longo dos anos. 
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A infraestrutura hospitalar também apresenta problemas graves, com instalas 6 
elétricas, hidrossanitárias e de combate a incêndio totalmente precarizadY 

representando risco aos usuários e funcionários. 

Em setores como maternidade, centro cirúrgico e central de material esterilizado, não 
há possibilidade de atendimento às boas práticas de higiene preconizadas pela 

Vigilância Sanitária. 

A demanda por leitos no município e adjacências cresce a cada dia, assim como é 

urgente o funcionamento da maternidade para atender partos normais e cirúrgicos, 

buscando evitar o desconforto da população em deslocamentos para outras unidades 
de saúde fora dos limites geográficos do município. 

OBJETIVO 

O presente termo de referência tem como objetivo identificar o objeto, a descrição 
detalhada do serviço a ser executado, com a caracterização das especificações 
técnicas, a justificativa da demanda, deveres das partes, indicação da disponibilidade 
dos recursos orçamentários para fim de batizar a contratação, assim como estabelecer 

prazos, pagamento e condições de execução contratual. 

O projeto Executivo deverá representar ainda, um conjunto de elementos necessários 
e suficientes, com nível de precisão adequado que possibilite caracterizar 
perfeitamente a obra de reforma e ampliação, objeto de futura licitação, estimados 
custos, determinar os prazos de execução, identificar as especificações e os métodos 
de execução, sem frustrar o caráter competitivo, que assegure a sua viabilidade 
técnica. 

CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado da contratação, o valor máximo global estabelecido em decorrência 

da identificação dos elementos que compõem o preço dos serviços, será definido da 
seguinte forma: 

Por meio de fundamentada pesquisa de preços praticados no mercado em 
contratações similares o valor referencial máximo a ser pago na contratação em tela 
não poderá exceder o valor de R$ 192.200,00 (cento e noventa e dois mil e duzentos 
reais). 

OBJETO 

Contratação de empresa para elaboração de projeto executivo de arquitetura, cálculo 
estrutural e instalações complementares e, com detalhamento em escalas adequadas 
para futura execução das obras de reformas e ampliação da sede do Hospital 
Municipal, tendo com objetivo atender a um novo programa de necessidades e a 
novas formas de articulação entre as diversas atividades exercidas na unidade de 
saúde. 
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O projeto deverá atender às seguintes demandas: 

• Pronto atendimento; 

• 10 leitos de observação; 

• lnternaç5o adulto e pediátrica; 

• 43 leitos; 

• Laboratório clínico; 

• Radiologia; 

• Centro Cirúrgico; 

• 2 salas; 

• Centro de Parto Normal; 

• 2 PPP's; 

• Nutrição e Dietética; 

• Lactário; 

• Central de Material Esterilizado; 

• Farmácia; 

• Almoxarifado; 

• Centro de Estudos; 

• Administração; 

• Lavanderia; 

• Manutenção; 

• Velório; 

• Vestiários; 

• Resíduos Sólidos; 

• lnfraestrutura de gerador, gases; 

• Estacionamento; 

ÁREA DO PROJETO 

O programa físico-funcional com a descrição e dimensionamento pormenorizado de 
todos os ambientes listados na demanda acima será apresentado antes do inicio da 
elaboração dos projetos. 

Situação atual: 

• Terreno: 3.000,00 ni2 

• Área construída: 1.267,00m2 

• Taxa de ocupação: 42% 

Será apresentado um quadro geral de áreas que resulta do aproveitamento total do 
potencial construtivo do terreno. 

Área estimada do projeto futuro: 

• Terreno: 3.000,00m2 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388-ntro 
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• Área de reforma: 1.267,00m2 

• Área de ampliação: 1.274,00m2 (aproximadamente) 

• Taxa de ocupação: 63% 
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DESENVOLVIMENTO DO PROJETO 

Os projetos serão desenvolvidos segundo as etapas listadas abaixo: 

• Programa de necessidades dimensionado 

• Estudo preliminar 

• Projeto básico 

• Projeto executivo 

• Detalhamento 

• Maquete eletrônica 2 vistas 

Arquitetura: 

• Planta de Situação 

• Planta Baixa de obra 
• Planta Baixa de "Layout" 

• Planta com indicação de pontos elétricos e instalações 

• Cortes e Fachadas 

• Especificações de Materiais, Quadro de Esquadrias e Quadro de Bancadas. 

• Maquete eletrônica 2 vistas 

• Proposta Assistencial e Memorial Descritivo para a VISA 

Instalações 

• Hidro sanitárias 

• Prevenção e combata a incêndio 

• Rede estruturada/lógica 

• Gases 

• Ar-condicionado 

• Elétrico 

• Sub estação/gerador 

• CFTV 

Cálculo Estrutural 

• Projeto de locação 

• Projeto de armaduras 

• Projeto de formas 

CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO 

Os serviços dos projetos em questão deverão ser executados por equipe 
multidisciplinar, constituída por profissionais das áreas de Arquitetura, Engenharia 

Rua Padre Francisco Rosa. 1388- Centro 
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Civil, Engenharia Elétrica, Engenharia Mecânica e de outras áreas que se fizerem 

necessárias, todos com atribuições profissionais compatíveis (te., hospitalar) com 

parte do projeto que lhe for confiada, com área mínima projetuai executada e 

comprovada através de acervo técnico de ART e/ou RRT, de 2.500,00m2. 

PREFEITURA DE 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 

Comissão Permanente de Licitação 

Nova Russas/CE. 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N SS-TPOO1/20 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta de preços referente â TOMADA DE PREÇOS N° 

SS-TP001I20, cujo objeto é a EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

EXECUTIVOS DE ARQUITETURA, CÁLCULO ESTRUTURAL E INSTALAÇÕES 

COMPLEMENTARES, VISANDO AS OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL JOSÉ GONÇALVES ROSA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, pelo 

preço global de R$ 	  ( 	 ), com prazo de 

execução de 60 (sessenta) dias. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNJO. QTDE. VR. UNIT. Vil TOTAL 

01 

Execução de serviços de Elaboração de Projetos 
Executivos 	de 	Arquitetura, 	Cálculo 	Estrutural 	e 
Instalações Complementares, visando as Obras de 
Reforma e Ampliação do Hospital Municipal José 
Gonçalves Rosa na sede do Municipio de Nova 
Russas, CONFORME PROJETO BÁSICO DO 
MUNICIPIO 

Unid. 01 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data da abertura da licitação. 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos 

serviços objeto deste edital e que serão executados conforme exigência editalícia e 

contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, 

contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

Atenciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

Rua Padre Francisco Rowil, 1388- Centro 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE, COM A 

EMPRESA 	 • PARA O FIM 

QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N 

o 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Rua Pe. Francisco Rosa, 1388, Centro, Nova Russas ICE, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n2 	  através da SECRETARIA DE SAÚDE, 

representada por seu(sua) Secretária(a), Sr(a). QUITÉRIA FLÁVIA CUNHA BRAGA, 

infrafirmado, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, 

	 com endereço à 	 em  

Estado do ________• inscrito no CNPJ sob o n2 	  representada por 

	  portador(a) do CPF n2 	  ao fim 

assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de 

TOMADA DE PREÇOS N. SS-TP001/20 Processo n2  SS-TPOO1/20, em conformidade 

com o que preceitua a Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações posteriores, 

sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1-Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS N. SS-TP001/20 na Lei n2 

8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Ø 	
2.1-0 presente contrato tem por objeto EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS EXECUTIVOS DE ARQUITETURA, CÁLCULO ESTRUTURAL E INSTALAÇÕES 

COMPLEMENTARES, VISANDO AS OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL 

MUNICIPAL JOSÉ GONÇALVES ROSA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, 

conforme projeto em anexo e especificações constantes da proposta de preços da 

CONTRATADA, parte integrante deste processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

3.1-A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato 

o valo global de R$ 	  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VR UNJT. VIR . TOTAL 

01 

Execução de serviços de Elaboração de Projetos 
Executivos 	de 	Arquitetura, 	Cálculo 	Estrutural 	e 
Instalações Complementares, visando as Obras de 
Reforma e Ampliação do Hospital Municipal José 
Gonçalves Rosa na sede do Município de Nova 

Unid. 01 
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3.2-0 contrato terá um prazo de vigência de 60 (sessenta) dias, podendo 'kè / .- - 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho de 

alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1-A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à 

SECRETARIA DE SAÚDE, até o 10 (décimo) dia útil do mês subseqüente à realização 
dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 

4.2-A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês 
civil, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será 
apurado através de medição; 

O 	4.3-Caso a faturaseja aprovada pela SECRETARIA DE SAÚDE, o pagamento será 
efetuado até o 30 (trigésimo) dia após o protocolo da mesma pelo(a) 
CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Nova Russas. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
5.1-Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da 
data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços 
contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, com base no INCC - índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente 
que venha a substitui-lo, caso este seja extinto. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 

6.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de Recursos Próprios e 
através da dotação orçamentária dotação orçamentária n2  0901.10.122.0015.2.042, 
elemento de despesa n2  33.90.39.00 / 33.90.39.05. 

o 	CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto 
no 	lo, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 

8.1-Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo de 
até 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 

8.2-Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograrna adaptado às novas condições propostas. Esses 
pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA DE SAÚDE da 
Prefeitura Municipal de Nova Russas. 

	Ak 
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8.3-Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à SECRETARIA DE SAUDE, 	AL 
10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 

        

8.4-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DE SAÚDE da 
Prefeitura Municipal de Nova Russas, não serão considerados como inadimplemento 

contratual. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 

consoante estabelece a Lei n2  8.666/93 e suas alterações posteriores; 

9.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

O 	9.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

9.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora 
do certame; 

10.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Lei de Licitações; 

O 	10.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados; 

10.4-Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que 
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

10.5-Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, 
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

10.6-Responder perante a Prefeitura Municipal de Nova Russas, mesmo no caso de 
ausência ou omisso da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou 

fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer 
sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA 
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Ctro 
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10.7-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseado' 
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrat(, se% 	í..- 

consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisqud 	j9r. 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 

execução do contrato; 

10.8-Providenciara imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 

pela CONTRATANTE; 

10.9-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, P15, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Nova 

Russas por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a 
Prefeitura Municipal de Nova Russas; 

10.10-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento 

dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com 
o objeto do CONTRATO; 

10.11-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem 
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos 
serviços; 

10.12-Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

10.13-Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e 
às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, 

observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a 
Lei n2  9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 

10.14-Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e 
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de 
seus empregados, prepostos ou contratados; 

10.15-A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a 
todas as exigências e condições a seguir estabelecidas: 

a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da 
ABNT. 

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Càotro 
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c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade Os 
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componWte g 

individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindài»  
perfeito desempenho; 

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e 
apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" 
correspondente, antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura 

Municipal de Nova Russas, sob pena de retardar o processo de pagamento; 

GOVERNO DO 
ESTADO IX) CEARÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 

O a) Advertência. 

b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da notificação feita pela CONTRATANTE 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o calor da parcela não cumprida do Contrato, 
por dia de atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério do SECRETARIA DE SAÚDE de Nova Russas/CE, 
em caso de atraso superior a 60 (sessenta) dias na execução dos serviços. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-offício" da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em 

seu favor que mantenha junto à SECRETARIA DE SAÚDE de Nova Russas/CE, 
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 

12.1-A rescisão contratual poderá ser: 

12.2-Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal ng 8.666/93; 

12.3-Amigável, por acordo entre as panes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que haja conveniência da Administração; 
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12.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2  8.666 9  

sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízs 

regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 

12.5-A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as 

previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n9  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1-Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 

109 da Lei n2  8666/93 e suas alterações. 

13.2-Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Nova Russas. 

13.3-Os recursos serão protocolados na SECRETARIA DE SAÚDE de Nova Russas/CE, e 

encaminhados à Comissão de Licitação. 

CLAÚSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO 

14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Nova Russas, Estado do Ceará, para dirimir toda 
e qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 
(três) vias para que possa produzir os efeitos legais. 

Nova Russas/CE 	de 	 de 2020. 

QUITÉRIA FL4VIA CUNHA BRAGA 	 Nome do Representante 
Secretária de Infra Estrutura 	 Nome da Empresa 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01. 
Nome: 	 Nome: 
CPF/MF: 	 CPF/MF 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 01— MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:CNOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu 
(titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, 
RG, CPF e endereço). 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo 
Junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, Estado do Ceará, relativo a TOMADA DE 
PREÇOS N2 SS-TP001/20, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o 
procedimento os documentos de credenciarnento, envelopes de documentos de habilitação e 
proposta de preços e, assinar toda a documentação necessária e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato, Inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 
675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02 - DECLARAÇÕES 

 

        

a) DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal e de conformidade 

com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

o 

de 	 de 2020. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa 
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